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ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021 – CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES 

 
 
 

Aos 23 dias do mês de março de 2021, às 14:30, em plataforma virtual de 
reuniões Meet, reuniu-se o CMC – Conselho Municipal de Contribuintes – na presença 
dos respectivos conselheiros: Walace Geraldo de Almeida Filho, titular, Adalberto 
Mendes Lopes, titular, Christiane Soares de Souza, titular, Lázara Graziella Bandeira 
Ferraz, titular, Fábio Cantuária Ribeiro, titular e presidente, e, Dian Lucas Rodrigues 
Machado, Secretário Executivo. Ausente a presença da procuradoria jurídica do 
Município ou representante, devidamente intimada, ressaltando que sua ausência não 
compromete aos trabalhos. 
   

Observado o quórum, o presidente declarou aberta a sessão. Após, foi lida em 
plenário a ata da reunião anterior, qual seja “26ª Reunião Ordinária de 2021”, nos 
termos do que define o Regimento Interno, oportunidade em que foi aprovada pelos 
Conselheiros, unanimemente e sem ressalvas, devendo ser arquivada na Secretaria do 
Conselho. 
 

Registrado que esta reunião refere-se ao mês Março/2021. 
 
 

 Sequencialmente foram iniciados os sorteios dos processos previstos na pauta, 
sendo distribuídos com respectiva configuração: 
 

a) 954.06.2019/104-2021 - Parte: COLÉGIO PREMIO EIRELI - Recurso de 
Ofício. Matéria:  Revisão de aplicação de multas e juros. Tributo Principal: 
IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana; Relatoria à 
Conselheira Christiane Souza, por sorteio. 

b) 347.07-2019/101-2021 – Parte: SIDNEY JOSÉ NOGUEIRA SANTOS - 
Recurso de Ofício. Matéria: Pedido de Cancelamento de Protesto. Tributo 
Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e Funcionamento; 
Relatoria ao Conselheiro Adalberto, por sorteio. 

c) 850.07-201-/103-2021 - Parte: ANASTÁCIO BARBOSA DE SOUZA - 
Recurso de Ofício. Matéria: Anulação de lançamento tributário. Tributo 
Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e Funcionamento; 
Relatoria à Conselheira Lázara Ferraz, por proporcionalidade. 

d) 373.07-2019/100-2021 - Parte: ADALTO SILVEIRA - Recurso de Ofício. 
Matéria: Análise e exclusão de débitos. Tributo Principal: TLLF – Taxa de 
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Licença Localização e Funcionamento; Relatoria à Conselheira Lázara 
Ferraz, por sorteio. 

e) 114.07-2019/108-2021 - Parte: MARIA APARECIDA NUNES SANTOS - 
Recurso de Ofício. Matéria: Análise e cancelamento de tributos 
municipais. Tributo Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e 
Funcionamento; Relatoria ao Conselheiro Walace Filho, por sorteio. 

f) 486.07-2019/107-2021 - Parte: EDER RODRIGUES BORGES - Recurso 
de Ofício. Matéria: Pedido de cancelamento de cobrança de débitos e 
baixa de cadastro econômico. Tributo Principal: TLLF – Taxa de Licença 
Localização e Funcionamento; Relatoria à Conselheira Christiane Souza, 
por sorteio. 

g) 912.05-2019/94-2021 - Parte: MAURINO CARDOSO DAMASCENO - 
Recurso de Ofício. Matéria: Revisão de lançamentos. Tributo Principal: 
TLLF – Taxa de Licença Localização e Funcionamento; Relatoria ao 
Conselheiro Adalberto Lopes, por proporcionalidade. 

h) 642.06-2019/76-2020 - Parte: EDNALVA AMARAL DE NOVAIS SILVA - 
Recurso de Ofício. Matéria: Análise e cancelamento de débitos. Tributo 
Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e Funcionamento; 
Relatoria à Conselheira Lázara Ferraz, por sorteio. 

i) 941.05-2019/95-2021 - Parte: MOISÉS RODRIGUES AZEVEDO - 
Recurso de Ofício. Matéria: Baixa de protesto. Tributo Principal:  Taxas de 
Licença, Localização e Funcionamento – TLLF; Relatoria ao Conselheiro 
Walace Filho, por sorteio. 

j) 836.05-2019/98-2021 - Parte: MARLENE CELESTINA OLIVEIRA BIBBO 
– Recurso de Ofício. Matéria: Revisão de lançamentos. Tributo Principal: 
Taxa de Ocupação de Espaço Público; Relatoria ao Conselheiro Adalberto 
Lopes, por sorteio. 

k) 913.05-2019/95-2021 - Parte: MARIA DO CARMO COSTA MENDES – 
Recurso de Ofício. Matéria: Revisão de lançamentos. Tributo Principal: 
Taxas de Licença, Localização e Funcionamento – TLLF; Relatoria à 
Conselheira Christiane Souza, por proporcionalidade. 

l) 833.05-2019/96-2021 - Parte: PADARIA RODRIGUES LTDA. - Recurso 
de Ofício. Matéria: Revisão de débitos. Tributo Principal: Taxa de 
Ocupação de Espaço Público; 

m) 854.04-2019/81-2020 - Parte: GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA – 
Recurso de Ofício. Matéria: Análise e cancelamento de dívida. Tributo 
Principal: Taxas de Licença, Localização e Funcionamento – TLLF; 
Relatoria ao Conselheiro Adalberto Lopes, por sorteio. 

n) 568.05-2018/98-2021 - Parte: LUCIA MARIA DE JESUS – Recurso de 
Ofício. Matéria: Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF – Taxas de Licença, Localização e Funcionamento. Relatoria à 
Conselheira Lázara Ferraz, por sorteio. 
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Os conselheiros declararam ciência do prazo de 10 (dez) dias úteis para 
manifestação conforme artigo 27, § único, prorrogado por mais 5 (cinco) dias caso 
manifeste neste sentido. 
   

Não havendo matéria de natureza de expediente, foram iniciados os julgamentos 
dos Recursos previstos na pauta. 

 
Recurso 180.06-2019/82-2021, tendo como parte CONSTRUTORA BELA VISTA 

DE JANAUBA LTDA, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane 
Souza para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Lázara Ferraz, Walace Filho e Adalberto Lopes, na respectiva 
ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 245.06-2019/83-2021, tendo como parte INSTITUTO INTEGRADO DE 

EUCACAO DO NORTE DE MINAS LTDA, qualificada nos autos. Palavra concedida ao 
relator Adalberto Lopes para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e 
credenciados para sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. 
Votou pela manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao 
recurso, nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Christiane Souza, Lázara Ferraz e Walace Filho, na respectiva 
ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 61.06-2019/86-2021, tendo como parte PIZZO CONSTRUCOES E 

ACABAMENTOS DE JANAUBA EIRELI, qualificada nos autos. Palavra concedida ao 
relator Walace Filho para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e 
credenciados para sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. 
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Votou pela manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao 
recurso, nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 183.06-2019/84-2021, tendo como parte JOSE EDMOZANE LUIZ 

MORAIS, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Lázara Ferraz para leitura 
do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação 
oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Walace Filho, Adalberto Lopes e Christiane Souza, na 
respectiva ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 133.10-2020/88-2021, tendo como parte JOAO RODRIGUES SALOMAO, 
qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Adalberto Lopes para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Christiane Souza, Lázara Ferraz e Walace Filho, na respectiva 
ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
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Recurso 537.10-2020/90-2021, tendo como parte SUPERMERCADO BH 

COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora 
Lázara Ferraz para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e 
credenciados para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. 
Votou pela manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao 
recurso, nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Walace Filho, Adalberto Lopes e Christiane Souza, na 
respectiva ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 432.07-2019/89-2021, tendo como parte WERTER SANTANA SILVA E 

CIA LTDA, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Walace Filho para leitura 
do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação 
oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 471.10-2020/91-2021, tendo como parte OSMAR CANTUARA, 
qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
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 Os conselheiros Lázara Ferraz, Walace Filho e Adalberto Lopes, na respectiva 
ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 09.06-2019/39-2020, tendo como parte JOSÉ APARECIDO SOARES 

SOUZA, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Walace Filho para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 243.09-2020/92-2021, tendo como parte JANAUBA TRANSMISSORA DE 

ENERGIA ELETRICA S.A, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Adalberto 
Lopes para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 A conselheira Christiane Souza votou como o relator. A Conselheira Lázara 
Ferraz, pediu vista do processo para subsidiar o voto. 
 
 Recurso retirado de pauta.  
 

Recurso 967.05-2019/85-2021, tendo como parte GABRIELA MOREIRA 

MARTINS EIRELI - ME, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Lázara 
Ferraz para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 
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Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 
plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Walace Filho, Adalberto Lopes e Christiane Souza, na 
respectiva ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 843.06-2019/80-2020, tendo como parte ANA CRISTINA MACEDO 

CARVALHO - ME, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza 
para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Lázara Ferraz, Walace Filho e Adalberto Lopes, na respectiva 
ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
  

Recurso 749.06-2019/87-2021, tendo como parte JOÃO BATISTA CARDOSO, 
qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Walace Filho para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 
 
 Não havendo mais recursos a serem julgados, o Conselheiro Walace Filho 
suscitou a possibilidade de reduzir ou fixar o número de processos nas próximas 
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sessões, sendo deliberado pelo pleno e aprovado pelo presidente o limite de 12 
recursos a sem distribuídos por sessão. 
 
 Ainda em assuntos de organização o presidente solicitou que as reuniões sejam 
marcadas para data anteriores ao dia 20 de cada mês, por questões contábeis. Para 
sanar e evitar problemas desta ordem, esta ata foi aprovada nesta sessão e já 
encaminhada para pagamento de honorários devidos, ficando acordado esta mesma 
metodologia para as demais. 
 
 Agendada próxima reunião para 20/04/2021, às 14:30, a confirmar o local. 
 

Finalizados os trabalhos às 16:45, nada mais a constar, eu Dian Lucas 
Rodrigues Machado, _______________________________ lavro a presente ata, que 
após leitura e consentimento segue assinada pelos demais presentes.
 
 
 
 
 
 
 
 

Adalberto Mendes Lopes 
Conselheiro Titular 

 
 

 
 

Walace Geraldo de Almeida Filho 
Conselheiro Titular 

 
Lázara Graziella Bandeira Ferraz 

Conselheiro Titular 
 
 
 
 

Christiane Soares de Souza 
Conselheiro Titular

 
 
 
 
 

Fábio Cantuária Ribeiro 
Conselheiro Titular 

PRESIDENTE 
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24 Mar 2021, 12:14:26
DIAN LUCAS RODRIGUES MACHADO Assinou (Conta b99cdb59-edf5-4735-9e75-d4bd837c2bbc) - Email:
dian.machado@janauba.mg.gov.br - IP: 177.11.248.125 (static-125.248.norteline.com.br porta: 11368) -
Geolocalização: -15.823491599999999 -43.308873999999996 - Documento de identificação informado:
123.795.386-38 - DATE_ATOM: 2021-03-24T12:14:26-03:00

https://www.google.com.br/maps/search/-15.823491599999999 -43.308873999999996
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24 Mar 2021, 12:50:08
WALACE GERALDO DE ALMEIDA FILHO Assinou - Email: walacealmeida.adv@gmail.com - IP: 177.11.248.119
(static-119.248.norteline.com.br porta: 2972) - Documento de identificação informado: 040.760.306-99 -
DATE_ATOM: 2021-03-24T12:50:08-03:00

24 Mar 2021, 12:51:59
CHRISTIANE SOARES DE SOUZA Assinou (Conta 5d6620e7-62d0-4b12-bf69-722b7a2fddd1) - Email:
christiane.mg@hotmail.com - IP: 177.11.249.18 (static-18.249.norteline.com.br porta: 3434) - Documento de
identificação informado: 031.951.106-52 - DATE_ATOM: 2021-03-24T12:51:59-03:00

24 Mar 2021, 13:05:04
LÁZARA GRAZIELLA BANDEIRA FERRAZ FERNANDES Assinou - Email: graziellabferraz@yahoo.com.br - IP:
177.86.147.147 (177.86.147.147 porta: 26518) - Geolocalização: -16.7459554 -43.8834481 - Documento de
identificação informado: 078.028.846-75 - DATE_ATOM: 2021-03-24T13:05:04-03:00

24 Mar 2021, 17:32:50
ADALBERTO MENDES LOPES Assinou - Email: adalbertomendeslopes@yahoo.com.br - IP: 181.191.5.61
(181.191.5.61.zavaz.net.br porta: 33466) - Documento de identificação informado: 717.315.986-53 - DATE_ATOM:
2021-03-24T17:32:50-03:00

25 Mar 2021, 10:52:25
FABIO CANTUARIA RIBEIRO Assinou (Conta ce1f26c4-cd5e-4b47-afc6-ff863a177328) - Email:
fabio.cantuaria@janauba.mg.gov.br - IP: 181.191.5.61 (181.191.5.61.zavaz.net.br porta: 40214) - Documento de
identificação informado: 888.292.006-20 - DATE_ATOM: 2021-03-25T10:52:25-03:00
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